PROJETO DE LEIN° |, DE 2007
(Do Senhor Neilton Mulim)

Dispbe sobre a obrigatoriedade das
receitas prescritas por meédicos, dentistas e veterinarios,
serem digitadas ou apresentadas através de outros
processos mecanicos ou eletronicos.

O Congresso Nacional Decreta:

Art. 1° Esta lei dispde sobre a obrigatoriedade das receitas prescritas
por Médicos, Dentistas e Veterinarios, serem digitadas ou apresentadas através
de outros processos mecanicos ou eletrénicos.

Art. 2° As receitas prescritas por Médicos, Dentistas, Veterinarios,
Agrénomos e outros profissionais que a lei exija receituario, serdo digitadas ou
apresentadas através de outros processos mecanicos ou eletrénicos, ou na
auséncia desses recursos em letra de forma.

Art. 3° As receitas deverdo ser apresentadas em impresso proprio do
profissional, da clinica ou do hospital onde o profissional preste servicos, além de
carimbadas com seu nome e numero do Conselho e devidamente assinadas.

Art. 4° Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicacéo.

JUSTIFICATIVA

Corriqueiramente ha erros de interpretacdo das receitas, tendo em vista
a quase indecifravel caligrafia da maior parte dos médicos, dentistas e
veterinarios. Muitas vezes um médico ndo consegue entender o que seus colegas
de profissédo escrevem.

Como nem todos nasceram com a capacidade de Champollion,
professor de Histéria da Universidade de Grenoble, que em 1822 decifrou os
hierdglifos escritos no Antigo Egito, acreditamos que tal propositura sera Gtil para
toda a populacao.

Desta forma, serd evitado que muitos pacientes tomem "novatropina”
por "novalgina”. O primeiro, um antiespasmoédico e antiemético e o segundo, um
conhecido antitérmico.

Pelo exposto, peco e espero o apoio de meus Nobres Pares para a
aprovacao deste Projeto de lei.

Sala das Sessofes, em de de 2007.

Deputado Neilton Mulim
PR-RJ



